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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

A N E X O I 
( P r o p o s t a d e Preços) 

d e d e 2 0 1 6 . 
P r e z a d o s S e n h o r e s , 

( e m p r e s a ) , c o m s e d e n a c i d a d e d e à R u a , n.° 
, i n s c r i t a n o C N P J / M E s o b o número , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r 

, p o r t a d o r d o C P F n.° e R . G . 
n.° , a b a i x o a s s i n a d o propõe à P r e f e i t u r a d e João L i s b o a através d a 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, o s preços i n f r a d i s c r i m i n a d o s p a r a a Contratação d e e m p r e s a 
e s p e c i a l i z a d a e m u r o l o g i a p a r a realização d e c o n s u l t a s , c i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e urgência e e x a m e s , 
p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a d e Saúde n o município d e João L i s b o a - M A , o b j e t o d o 
PREGÃO P R E S E N C I A L n.° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L . 

a ) P r a z o d e v a l i d a d e d a p r o p o s t a , q u e não poderá s e r i n f e r i o r a 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r 
d a d a t a d e s u a a b e r t u r a ; 

b ) O f o r n e c i m e n t o d o o b j e t o será f e i t o i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e Serviço" 
e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde. 

c ) Preço T o t a l p o r e x t e n s o R $ ( ) . 

N o m e , A s s i n a t u r a d o Responsável d a E m p r e s a 
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T E R M O D E R E F E R Ê N C I A I N T E G R A N T E D O E D I T A L P A R A LICITAÇÃO 

1 - O B J E T O 

1 . 1 0 o b j e t o d e s t e t e r m o d e referência é a Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m u r o l o g i a p a r a 
realização d e c o n s u l t a s , c i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e urgência e e x a m e s , p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a 
S e c r e t a r i a d e Saúde n o município d e João L i s b o a - M A , c o n f o r m e especificações c o n s t a n t e s n e s t e 
t e r m o d e referência e p l a n i l h a s e m a n e x o p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a r e d e m u n i c i p a l d e saúde. 

2 . 1 A prestação d o s serviços e m questão é d e s u m a importância, h a j a v i s t a s e r e m indispensáveis 
p a r a p r o p o r c i o n a r o b o m d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s r e a l i z a d a s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Saúde n e s t a c i d a d e . 
2 . 2 A contratação d e e m p r e s a n a realização d e serviços médicos, s e f a z necessária, v i s t o q u e o s 
m e s m o s são imprescindíveis p a r a o a t e n d i m e n t o u n i v e r s a l e igualitário d o s cidadãos r e f e r e n c i a d o s 
o u r e s i d e n t e s e m n o s s a c i d a d e e região q u e n e c e s s i t e m r e a l i z a r p r o c e d i m e n t o s . 

3 - D O S O B J E T O S , E S P E C I F I C A Ç Õ E S E Q U A N T I D A D E S 
3 . 1 O s o b j e t o s , especificações e q u a n t i d a d e estão c l a r a m e n t e d e s c r i t o s n o s a n e x o s a e s t e T e r m o d e 
Referência. 
3 . 2 O s t r a b a l h o s c o n t r a t a d o s a b r a n g e m a s s e g u i n t e s c o b e r t u r a s : 
3 . 2 . 1 C o n s u l t a s ; 
3 . 2 . 2 Realização d e c i r u r g i a s ; 
3 . 2 . 3 Realização d e e x a m e s ; 

4 - D A H A B I L I T A Ç Ã O 
4 . 1 P a r a s e h a b i l i t a r a o p r o c e s s o a p e s s o a jurídica deverá a p r e s e n t a r o s d o c u m e n t o s r e l a c i o n a d o s 
n o s i n c i s o s e parágrafo d o s a r t s . 2 7 , 2 8 , 2 9 , 3 0 e 3 1 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

5 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D O P R E S T A D O R 
5 . 1 A r e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r , s u b s t i t u i r , d e s f a z e r e r e f a z e r , prioritária e e x c l u s i v a m e n t e , às s u a s 
c u s t a s e r i s c o s , e m i m e d i a t o , q u a i s q u e r vícios, d e f e i t o s , incorreções, e r r o s , f a l h a s e imperfeições, 
d e c o r r e n t e d e c u l p a d a e m p r e s a p r e s t a d o r a d e serviços. 
5 . 2 A e v i t a r p r o c e d i m e n t o s impróprios o u d e q u a l i d a d e i n f e r i o r , não p o d e n d o t a l f a t o s e r i n v o c a d o 
p a r a j u s t i f i c a r cobrança a d i c i o n a l , a q u a l q u e r título. 
5 . 3 A r e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r t o d o e q u a l q u e r d a n o o u prejuízo c a u s a d o s p o r s e u s e m p r e g a d o s , o u 
r e p r e s e n t a n t e s , d i r e t a e i n d i r e t a m e n t e , a c o n t r a t a d a o u a t e r c e i r o s . 
5 . 4 R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o c u m p r i m e n t o d a s prescrições r e f e r e n t e s ás l e i s t r a b a l h i s t a s , 
previdenciárias e d e segurança d o t r a b a l h o d e s e u s funcionários. 
5 . 5 M a n t e r d u r a n t e a execução d o c o n t r a t o , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m a s obrigações p o r e l a 
a s s u m i d a s , t o d a s a s condições d e habilitação e x i g i d a s n e s s e t e r m o , a p r e s e n t a n d o o s c o m p r o v a n t e s 
q u e l h e f o r e m s o l i c i t a d o s p e l a C o n t r a t a n t e . 
5 . 6 C o m u n i c a r à fiscalização d a c o n t r a t a n t e , p o r e s c r i t o , q u a n d o v e r i f i c a r q u a i s q u e r condições 
i n a d e q u a d a s à execução d o c o n t r a t o o u a iminência d e f a t o s q u e p o s s a m p r e j u d i c a r a p e r f e i t a 
execução d o o b j e t o . 
5 . 7 P r o p o r c i o n a r t o d a s a s f a c i l i d a d e s necessárias a o b o m a n d a m e n t o d a execução d o c o n t r a t o . 
5 . 8 A C o n t r a t a d a é responsável p e l o s e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , previdenciários, fiscais e c o m e r c i a i s 
r e s u l t a n t e s d a execução d o c o n t r a t o . 

2 - J U S T I F I C A T I V A 
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5 . 9 A inadimplência d a C o n t r a t a d a , c o m referência a o s e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , f i s c a i s e c o m e r c i a i s , 
não t r a n s f e r e à C o n t r a t a n t e o u a t e r c e i r o s a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r s e u p a g a m e n t o . 
5 . 1 0 A C o n t r a t a d a é responsável p e l o s d a n o s c a u s a d o s d i r e t a m e n t e a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde 
e o u a t e r c e i r o s , d e c o r r e n t e d e c u l p a o u d o l o d u r a n t e a execução d e s t e C o n t r a t o . 
5 . 1 1 A ação o u omissão, t o t a l o u p a r c i a l d a fiscalização d a C o n t r a t a n t e , não eximirá a C o n t r a t a d a d e 
t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e p e l a má execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o . 
5 . 1 2 A p r e s e n t a r , a n u a l m e n t e , o Alvará Sanitário e o Alvará d e Licença, Localização e 
F u n c i o n a m e n t o , o s q u a i s deverão s e r e n t r e g u e s , p o r cópia a u t e n t i c a d a , à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Saúde, o n d e ficarão a r q u i v a d a s n o p r o c e s s o d e contratualização. 

6 - D A E X E C U Ç Ã O D O S SERVIÇOS 
6 . 1 O s serviços d e s c r i t o s n o o b j e t o d e s t e T e r m o d e R e f e r e n c i a serão e x e c u t a d o s p e l a 
C O N T R A T A D A n a s dependências físicas d a Clínica Médica d a E m p r e s a v e n c e d o r a e / o u e m l o c a l 
d e f i n i d o p o s t e r i o r m e n t e p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde. 
6 . 2 O s serviços o r a c o n t r a t a d o s serão p r e s t a d o s d i r e t a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s d a C O N T R A T A D A 
6 . 2 . 1 P a r a o s e f e i t o s d e s t e T e r m o d e R e f e r e n c i a c o n s i d e r a m - s e p r o f i s s i o n a i s d a C O N T R A T A D A : 
6 . 2 . 1 . 1 O m e m b r o d e s e u c o r p o clínico e d e p r o f i s s i o n a i s ; 
6 . 2 . 1 . 2 O p r o f i s s i o n a l q u e t e n h a vínculo d e e m p r e g o c o m a C O N T R A T A D A ; 
6 . 2 . 1 . 3 O p r o f i s s i o n a l autónomo q u e , e v e n t u a l m e n t e o u p e r m a n e n t e m e n t e , p r e s t a serviços à 
C O N T R A T A D A , o u q u e p o r e s t a s e j a a u t o r i z a d o . 
6 . 2 . 2 E q u i p a r a - s e a o p r o f i s s i o n a l autónomo d e f i n i d o n o i t e m 6 . 2 . 1 . 3 a e m p r e s a , g r u p o , s o c i e d a d e o u 
c o n g l o m e r a d o d e p r o f i s s i o n a i s q u e exerça a t i v i d a d e n a área d e saúde. 
6 . 3 A C O N T R A T A D A não poderá c o b r a r d o p a c i e n t e , o u s e u a c o m p a n h a n t e q u a l q u e r 
complementação a o s v a l o r e s p a g o s p e l o s serviços p r e s t a d o s . 

7.0 - P R A Z O S , L O C A L D E E N T R E G A , R E C E B I M E N T O E A C E I T A Ç Ã O D O S 
SERVIÇOS 
7 . 1 A realização d o s serviços s e dará i m e d i a t a m e n t e a a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o , s e g u i n d o o s t r a m i t e s e 
r o t i n a s e s t a b e l e c i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde. A e m p r e s a q u e não c u m p r i r o s p r a z o s 
e s t a b e l e c i d o s sofrerá sanções p r e v i s t a s n a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações. 7 . 2 O s serviços serão 
p r e s t a d o s e m l o c a l específico d e a c o r d o c o m a o r d e m d e serviço e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 
d e Saúde. 

8 - O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 
8 . 1 R e j e i t a r o s serviços c u j a s especificações não a t e n d a m , e m q u a i s q u e r d o s i t e n s , a o s r e q u i s i t o s 
mínimos c o n s t a n t e s d o s A n e x o s e condições d e s t e T e r m o d e Referência. 
8 . 2 N o t i f i c a r a e m p r e s a , p o r e s c r i t o , s o b r e imperfeições, f a l h a s o u i r r e g u l a r i d a d e s c o n s t a n t e s d e 
c a d a u m d o s i t e n s q u e compõem o o b j e t o d e s t e t e r m o , p a r a q u e s e j a m a d o t a d a s a s m e d i d a s 
c o r r e t i v a s necessárias. 

9 - D O P A G A M E N T O E A P R E S E N T A Ç Ã O D A S C O N T A S 
9 . 1 O p a g a m e n t o p e l a prestação d o s serviços será e f e t u a d o a o p r e s t a d o r , p o r m e i o o r d e m bancária 
e / o u transferência eletrónica, e m até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s úteis após a aceitação d e f i n i t i v a d o s m e s m o s , 
c o m apresentação d a s n o t a s fiscais d e v i d a m e n t e c e r t i f i c a d a s p e l o A g e n t e Público c o m p e t e n t e . 

9 . 2 P a r a f a z e r j u s a o p a g a m e n t o , a f o r n e c e d o r a adjudicatária deverá a p r e s e n t a r j u n t o às n o t a s 
fiscais, comprovação d e s u a adimplência c o m a F a z e n d a M u n i c i p a l e E s t a d u a l , S e g u r i d a d e S o c i a l e 
F a z e n d a N a c i o n a l (Certidão N e g a t i v a d e Débito - C N D ) , c o m o F G T S ( C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e 
d o F G T S . 
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9 . 3 A c o n t r a t a n t e não incidirá e m m o r a q u a n t o a o a t r a s o d o p a g a m e n t o e m f a c e d o não 
c u m p r i m e n t o p e l a e m p r e s a f o r n e c e d o r a d a s obrigações a c i m a d e s c r i t a s o u d e q u a l q u e r o u t r a c a u s a 
q u e e s t a d e u a z o . 

10 - D O P R E Ç O 
1 0 . 1 O v a l o r e s t i m a d o d a prestação d o s serviços e m é d e R $ 2 6 5 . 6 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s e s e s s e n t a e 
c i n c o m i l e s e i s c e n t o s r e a i s ) . 
1 1 - D O P R A Z O D E VIGÊNCIA D O C O N T R A T O 
1 2 . 1 O p r a z o d e vigência d a contratação p a r a a prestação d o s serviços d e s t e T e r m o d e Referência é 
até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 6 , a c o n t a r d a a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o d e a c o r d o 
c o m o q u e dispõe a legislação v i g e n t e . 

13 - D A F I S C A L I Z A Ç Ã O D O C O N T R A T O 
1 3 . 1 A fiscalização e a c o m p a n h a m e n t o d a execução d o p r e s e n t e c o n t r a t o serão f e i t o s p e l o S r . 

s..^ C a r l o s C a r v a l b o d e A l m e i d a - Secretário A d j u n t o d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, e s p e c i a l m e n t e 
d e s i g n a d o , e q u e anotará e m r e g i s t r o próprio t o d a s a s ocorrências, d e t e r m i n a n d o o q u e f o r 
necessário à regularização d a s f a l t a s o u d e f e i t o s o b s e r v a d o s n a f o r m a d o A r t i g o 6 7 , d a L e i n° 8 . 6 6 6 , 
d e 2 1 . 0 6 . 9 3 . 

14 - CRITÉRIO D E J U L G A M E N T O 
1 4 . 1 O critério d e j u l g a m e n t o a s e r a d o t a d o deverá s e r o d e M E N O R P R E Ç O G L O B A L . 

1 5 - D A S M U L I A S , S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S E RESCISÃO C O N T R A T U A L 

P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia 

d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A a s s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a c o m e t i d a : 

I - advertência e s c r i t a : q u a n d o s e t r a t a r d e infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o d e 

d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o d e 

o u t r a s ocorrências q u e ] r o s s a m a c a r r e t a r prejuízos à C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 

aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 

. I I - m u l t a s : 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o s serviços p r e s t a d o s c o m a t r a s o , 

d e c o r r i d o s 0 2 ( d o i s ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e d a m u l t a 

o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 

b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e 

a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 

c) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção d a s 

condições d e babilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 

d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 

c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 

r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s -, prestação d o serviço i n f e r i o r a 50% 

( c i n q u e n t a p o i - c e n t o ) d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e d o i s d i a s , e s t a b e l e c i d o n a 

alínea " a " , o u t>s f o r n e c i m e n t o s f o r e m p r e s t a d o s f o r a d a s especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e 

Referência e d a p r o p o s t a d a C O N T R A T A D A . 

I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 

Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 
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I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 

p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 

p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 

r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 

c o m b a s e n o i n c i s o a n t e r i o r . 

16 - D O S R E C U R S O S P R O C E S S U A I S 
1 6 . 1 D o s a t o s d e aplicação d e p e n a l i d a d e p r e v i s t a n e s t e T e r m o d e Referência, o u d e s u a rescisão, 
p r a t i c a d o s p e l a C O N T R A T A N T E , c a b e r e c u r s o n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, a c o n t a r d a 
intimação d o a t o . 
1 6 . 2 D a decisão d a Secretária M u n i c i p a l d e Saúde q u e r e s c i n d i r o C o n t r a t o a n t e s d e s e u p r a z o f i n a l , 
c a b e , i n i c i a l m e n t e , p e d i d o d e reconsideração, n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, a c o n t a r d a 
intimação d o a t o . 
1 6 . 3 S o b r e o p e d i d o d e reconsideração f o r m u l a d o n o s t e r m o s d o i t e m 1 5 . 2 , a Secretária d e Saúde 
deverá s e m a n i f e s t a r n o p r a z o d e q u i n z e ( 1 5 ) d i a s e poderá, a o recebê-lo, a t r i b u i r - l h e eficácia 
s u s p e n s i v a , d e s d e q u e o faça m o t i v a d a m e n t e d i a n t e d e razões d e i n t e r e s s e público. 

1 6 . 4 E m q u a l q u e r hipótese é a s s e g u r a d o à C O N T R A T A D A a m p l o d i r e i t o d e d e f e s a , n o s t e r m o s d a s 
n o r m a s g e r a i s d e L e i d e Licitações e C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s . 

17 - D O R E A J U S T E D E P R E Ç O 
1 7 . 1 O s v a l o r e s e s t i p u l a d o s n o i t e m 1 0 serão r e a j u s t a d o s n a m e s m a proporção, índices e épocas d o s 
r e a j u s t e s c o n c e d i d o s p e l o M S , g a r a n t i n d o s e m p r e o equilíbrio econômico-financeiro d o c o n t r a t o , 
n o s t e r m o s d o a r t i g o 2 6 d a L e i n° 8 . 0 8 0 / 9 0 e d a s n o r m a s g e r a i s d a l e i f e d e r a l d e licitações e 
c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 
1 7 . 1 . 1 O s r e a j u s t e s independerão d e T e r m o A d i t i v o , s e n d o necessário a n o t a r n o p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o d a C O N T R A T A N T E a o r i g e m e autorização d o r e a j u s t e e o s r e s p e c t i v o s cálculos. 

18 - D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 
1 8 . 1 Q u a i s q u e r e s c l a r e c i m e n t o s q u e s e façam necessário, poderão s e r p r e s t a d o s p e l a Comissão 
P e r m a n e n t e d e Licitação - C P L , n o endereço: A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A . 
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A N E X O I 

O B J E T O : Conliataçào ele e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m serviço d e u r o l o g i a p a r a 
realização d e c o n s i i l l a s . c i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e urgência e e x a m e s , p a r a a t e n d e r 
a s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a d e Saúde n o município d e João L i s b o a - M A 

L O J ' E l - C o n s u l t a s 

I T E M DESCRIÇÃO Q T D E 
V A L O R 

UNITÁRIO 
V A L O R 

T O T A L 

1 

C o n s u l t a médica c o m 
e s p e c i a l i s t a e m 
u r o l o g i a 5 0 0 

R $ 
1 6 0 , 0 0 

R $ 
8 0 . 0 0 0 , 0 0 

V A L O R T O T A L 
R $ 

8 0 . 0 0 0 , 0 0 

L O T E I I - C I R U R G I A S 

I T E M DESCRIÇÃO Q T D E 
V A L O R 

UNITÁRIO 
V A L O R 

T O T A L 

1 

C i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e 
u r g C m c i a s ( i n c l u i n d o 
honorário médico, 
a u x i l i a r e l a x a d e 
a p a r e l h o s u t i l i z a d o s ) 2 0 

R $ 
3 . 2 0 0 , 0 0 

R $ 
6 4 . 0 0 0 , 0 0 

L O T E I I I - E X A M E S 

I T E M 
DESCRIÇÃO 1 ) 0 
E X A M E Q T D E 

V A L O R 
UNITÁRIO 

V A L O R 
T O T A L 

I E s t u d o Lirodinàmico 3 0 
R $ 

4 7 0 , 0 0 
R $ 
1 4 . 1 0 0 , 0 0 

2 Biópsia d e Próstata 1 5 
R $ 
1 . 3 0 0 , 0 0 

R $ 
1 9 . 5 0 0 , 0 0 

3 U r o l l u x o m e t r i a 4 0 
R $ 
1 3 0 , 0 0 

R $ 
5 . 2 0 0 , 0 0 

4 Dilatação U r e l r a l 4 0 
R $ 

1 1 0 , 0 0 
R $ 

4 . 4 0 0 , 0 0 

5 C i s t o s c o p i a 4 0 
R $ 

5 2 0 , 0 0 
R $ 

2 0 . 8 0 0 , 0 0 

6 U S D a Próstata 4 0 
R $ 

1 2 0 , 0 0 
R $ 

4 . 8 0 0 , 0 0 

7 U S r i n s e v i a s urinárias 4 0 
R $ 

1 2 0 , 0 0 
R $ 

4 . 8 0 0 , 0 0 

8 U S d e b o l s a e / d o p p l e r 4 0 
R $ 

3 0 0 , 0 0 
R $ 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

c 
Á 
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/ ÍPÍÁ 

R $ R $ 

9 U S d e b o l s a s i m p l e s 4 0 2 0 0 , 0 0 8 . 0 0 0 , 0 0 

R $ R $ 

1 0 P c n i o s c o p i a 4 0 2 0 0 , 0 0 8 . 0 0 0 , 0 0 

R $ R $ 

11 Eletrocuagulação 4 0 2 0 0 , 0 0 8 . 0 0 0 , 0 0 

B i o p s i a d e P c n i s e R $ R $ 
1 2 Hislopatológico 4 0 3 0 0 , 0 0 1 2 . 0 0 0 , 0 0 

R $ 
I O 1 A L L O T E I I I 1 2 1 . 6 0 0 , 0 0 

R $ 
V A L O R T O T A L 2 6 5 . 6 0 0 , 0 0 

í 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N». 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

A N E X O I I 
( M O D E L O ) 

( P a p e l t i m b r a d o d o C o n c o r r e n t e ) 
C A R T A C R E D E N C I A L 

^ João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 6 . 

A O 
P R E G O E I R O M U N I C I P A L 
R E F . P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

O a b a i x o - a s s i n a d o , responsável l e g a l p e l a E m p r e s a 

, v e m p e l a p r e s e n t e i n f o r m a r a V s . S a s . q u e o S r . 

é d e s i g n a d o p a r a r e p r e s e n t a r n o s s a e m p r e s a n a Licitação a c i m a r e f e r i d a , 

p o d e n d o a s s i n a r a t a s e d e m a i s d o c u m e n t o s , i n t e r p o r r e c u r s o s e impugnações, r e c e b e r notificação, 

t o m a r ciência d e decisões, a s s i n a r p r o p o s t a s e r u b r i c a r d o c u m e n t o s d a s d e m a i s l i c i t a n t e s , r e c o r r e r , 

^ d e s i s t i r d a interposição d e r e c u r s o s , a c o r d a r , f o r m u l a r l a n c e s v e r b a i s , e n f i m , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s 

i n e r e n t e s a o c e r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

N o m e , I d e n t i d a d e e A s s i n a t u r a d o Responsável L e g a l 

( C o m firma r e c o n h e c i d a e m cartório) 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

A N E X O I I I 

( M I N U T A D O C O N T R A T O ) 

C O N T R A T O N " / 2 0 I 6 

CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A E M 
U R O L O G I A P A R A R E A L I Z A Ç Ã O D E C O N S U L T A S , 
C I R U R G I A S E L E T I V A S O U D E U R GÊN C IA E E X A M E S , 
P A R A A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S D A S E C R E T A R I A D E 
SAÚDE N O MUNICÍPIO D E J O Ã O L I S B O A - M A , Q U E 
E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E J O Ã O L I S B O A E 
A E M P R E S A , N A F O R M A A B A I X O . 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , o s a b a i x o a s s i n a d o s , d e u m l a d o a o F u n d o M u n i c i p a l d e Saúde d e João 
L i s b o a - M A , p e s s o a jurídica d e d i r e i t o público i n t e r n o , i n s c r i t o n o C N P J / M F s o b o número 
1 1 . 9 3 9 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 5 5 , c o m s e d e n a R u a X V d e N o v e m b r o , s / n . C e n t r o , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , n a c i d a d e 
d e João L i s b o a - M A , d e n o m i n a d o s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E , p o r intermédio d o s e u 
Secretário d e Saúde, o S r . C L E O N A L D O P E R E I R A D I N I Z , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a g e n t e político, 
r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e , p o r t a d o r d o R G n.° 1 8 9 5 5 8 8 2 0 0 1 - 8 S S P / M A e d o C P F / M F n.° 
6 7 6 . 6 5 5 . 5 1 3 - 0 0 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E e , d o o u t r o l a d o , a 
e m p r e s a , C N P J / M F n.° , e s t a b e l e c i d a n a 

, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l o , S r . p o r t a d o r d o R G n.° 
e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e 

C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n." 0 2 . 0 5 0 2 . 0 0 3 / 2 0 1 6 - S E M U S e 
p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , s u b m e t e m - s e a o q u e dispõem a Constituição F e d e r a l , e m e s p e c i a l o s s e u s 
a r t i g o s 1 9 6 e s e g u i n t e s ; a s L e i s n ^ s . 8 . 0 8 0 / 9 0 , 8 . 1 4 2 / 9 0 e 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i rf 8 . 8 8 3 / 9 4 e 
d e m a i s disposições l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s aplicáveis à espécie e têm e n t r e s i , j u s t o e a c o r d a d o , o 
p r e s e n t e C o n t r a t o d e assistência à saúde, p e l o r e g i m e d e execução i n d i r e t a e m e m p r e i t a d a p o r preço 
unitário, n a f o r m a e n a s condições e s t a b e l e c i d a s n a s cláusulas s e g u i n t e s : 

C L Ã U S U L A P R I M E I R A : D o O b j e t o 
O p r e s e n t e c o n t r a t o t e m c o m o o b j e t o Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m u r o l o g i a p a r a 
realização d e c o n s u l t a s , c i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e urgência e e x a m e s , p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a 
S e c r e t a r i a d e Saúde n o município d e João L i s b o a - M A , c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o 
n° 0 2 . 0 5 0 2 . 0 0 3 / 2 0 1 6 - S E M U S e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l n " 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L e 
s e u s a n e x o s . 

C L Ã U S U L A S E G U N D A — D a Execução d o s Serviços 

O s serviços r e f e r i d o s n a Cláusula P r i m e i r a serão e x e c u t a d o s p e l a c o n t r a t a d a n o s l o c a i s 
e s p e c i f i c a d o s n a o r d e m d e serviço e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde. 

C L Ã U S U L A T E R C E I R A — Obrigações d e C O N T R A T A D A - N o r m a s G e r a i s 
O s serviços o r a c o n t r a t a d o s serão p r e s t a d o s d i r e t a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s d o e s t a b e l e c i m e n t o d a 
c o n t r a t a d a c o m observância e s t r i t a d e L e i 4 . 3 2 4 / 6 4 , d a L e i 5 . 0 8 1 / 6 6 , L e i 5 . 9 6 5 / 7 5 , d o D e c r e t o n° 
6 8 . 7 0 4 / 7 1 , d o Código d e Ética e Regulamentação d o P r o c e s s o D i s c i p l i n a r , d a s L e i s n° 8 . 0 8 0 / 9 3 , 
8 . 1 4 2 / 9 0 e 8 . 6 6 6 / 9 3 e d e m a i s n o r m a s aplicáveis à espécie, s e m prejuízo d a s disposições s e g u i n t e s : 
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S u b c l a u s u l a P r i m e i r a - O s serviços o r a c o n t r a t a d o s serão p r e s t a d o s d i r e t a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s 
d o e s t a b e l e c i m e n t o d a C O N T R A T A D A . 

C L Ã U S U L A Q U A R T A — O u t r a s Obrigações d a C o n t r a t a d a 
A C o n t r a t a d a a i n d a s e o b r i g a a : 
I - M a n t e r s e m p r e a t u a l i z a d o o prontuário médico d o s p a c i e n t e s ; 
I I - Não u t i l i z a r n e m p e r m i t i r q u e t e r c e i r o s u t i l i z e m o p a c i e n t e p a r a f i n s d e experimentação. 
I I I - A t e n d e r o s p a c i e n t e s c o m d i g n i d a d e e r e s p e i t o d e m o d o u n i v e r s a l e igualitário, s e m prejuízo d a 
q u a l i d a d e n a prestação d e serviços; 
I V - J u s t i f i c a r a o p a c i e n t e o u a s e u r e p r e s e n t a n t e , p o r e s c r i t o , a s razões técnicas a l e g a d a s q u a n d o d a 
decisão d e não realização d e q u a l q u e r a t o p r o f i s s i o n a l p r e v i s t o n e s t e c o n t r a t o . 
V - E s c l a r e c e r a o s p a c i e n t e s s o b r e s e u s d i r e i t o s e a s s u n t o s p e r t i n e n t e s a o s serviços o f e r e c i d o s . 
V I - R e s p e i t a r a decisão d o p a c i e n t e a o c o n s e n t i r o u r e c u s a r prestação d e serviços d e saúde, s a l v o 
n o s c a s o s d e i m i n e n t e p e r i g o d e v i d a o u obrigação l e g a l ; 

/ V I I - G a r a n t i r a c o n f i d e n c i a l i d a d e d o s d a d o s e informações a o s p a c i e n t e s ; 

C L Ã U S U L A Q U I N T A — D a R e s p o n s a b i l i d a d e C i v i l d a C o n t r a t a d a 

A C O N T R A T A D A é responsável p e l a indenização d e d a n o c a u s a d o a o p a c i e n t e , a o s órgãos d o S U S 
e a t e r c e i r o s a e l e s v i n c u l a d o s , d e c o r r e n t e s d e ação o u omissão voluntária, o u d e negligência, 
imperícia o u imprudência p r a t i c a d a s p o r s e u s e m p r e g a d o s , p r o f i s s i o n a i s o u p r e p o s t o s , f i c a n d o 
a s s e g u r a d o a C O N T R A T A D A o d i r e i t o d e r e g r e s s o . 

Subcláusula P r i m e i r a - A Fiscalização o u a c o m p a n h a m e n t o d a execução d e s t e c o n t r a t o p e l o s 
órgãos c o m p e t e n t e s d o S U S não e x c l u i n e m r e d u z a r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A n o s 
t e r m o s d a legislação r e f e r e n t e a licitações e c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 
Subcláusula S e g u n d a - A r e s p o n s a b i l i d a d e d e q u e t r a t a e s t a cláusula e s t e n d e - s e a o s c a s o s d e d a n o s 
c a u s a d o s p o r d e f e i t o s r e l a t i v o s a prestação d o s serviços, n o s t e r m o s d o a r t . 1 4 d a L e i 8 . 0 7 8 d e 
1 1 / 0 9 / 9 0 (Código d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r ) . 

C L Ã U S U L A S E X T A : D o preço 
O v a l o r g l o b a l d o p r e s e n t e c o n t r a t o é e s t i m a d o e m R $ , e s t a b e l e c e n d o - s e c o m o média 

f m e n s a l o v a l o r d e R $ 

C L Ã U S U L A S É T I M A — D a Apresentação d a s C o n t a s e d a s Condições d e P a g a m e n t o 
0 preço e s t i p u l a d o n e s t e c o n t r a t o será p a g o d a s e g u i n t e f o r m a : 
1 - A C O N T R A T A D A apresentará m e n s a l m e n t e à C O N T R A T A N T E , até o q u i n t o (5°) d i a útil d o 
mês s u b s e q u e n t e à prestação d o s serviços, a s f a t u r a s e o s d o c u m e n t o s r e f e r e n t e s a o s serviços 
e f e t i v a m e n t e p r e s t a d o s . 

C L Á U S U L A O I T A V A — D a Obrigação d e P a g a r 
O não c u m p r i m e n t o p e l o Ministério d a Saúde d a obrigação d e r e p a s s a r o s r e c u r s o s c o r r e s p o n d e n t e s 
a o s v a l o r e s c o n s t a n t e s d e s t e c o n t r a t o não t r a n s f e r e p a r a a C O N T R A T A N T E a obrigação d e p a g a r o s 
serviços o r a c o n t r a t a d o s . 
Subcláusula Única - O C o n t r a t a n t e responderá p e l o s e n c a r g o s f i n a n c e i r o s a s s u m i d o s além d o 
l i m i t e d o s r e c u r s o s q u e l h e são d e s t i n a d o s , f i c a n d o o Ministério d a Saúde e x o n e r a d o d o p a g a m e n t o 
d e e v e n t u a l e x c e s s o . 

C L Ã U S U L A N O N A — D O C O N T R O L E , AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
A execução d o p r e s e n t e c o n t r a t o será a v a l i a d a p e l o s órgãos c o m p e t e n t e s d o S U S , m e d i a n t e 
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p r o c e d i m e n t o s d e supervisão i n d i r e t a o u l o c a l , o s q u a i s observarão o c u m p r i m e n t o d a s cláusulas e 
condições e s t a b e l e c i d a s n e s t e c o n t r a t o , a verificação d o m o v i m e n t o d a s internações e d e q u a i s q u e r 
o u t r o s d a d o s necessários a o c o n t r o l e e avaliação d o s serviços p r e s t a d o s . 
Subcláusula P r i m e i r a - Poderá e m c a s o s específicos, s e r r e a l i z a d a a u d i t o r i a e s p e c i a l i z a d a . 
Subcláusula S e g u n d a - Q u a l q u e r alteração o u modificação q u e i m p o r t e e m diminuição d a 
c a p a c i d a d e o p e r a t i v a d a c o n t r a t a d a poderá e n s e j a r a não prorrogação d e s t e c o n t r a t o o u a revisão d a s 
condições o r a e s t i p u l a d a s . 

Subcláusula T e r c e i r a - A fiscalização e x e r c i d a p e l a C o n t r a t a n t e s o b r e o s serviços o r a c o n t r a t a d o s 
não eximirá a c o n t r a t a d a d a s u a p l e n a r e s p o n s a b i l i d a d e p e r a n t e a c o n t r a t a n t e o u p a r a c o m p a c i e n t e s 
e t e r c e i r o s , d e c o r r e n t e s d e c u l p a o u d o l o n a execução d o c o n t r a t o . 
Subcláusula Q u a r t a - A c o n t r a t a d a facilitará á C o n t r a t a n t e o a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização 
p e r m a n e n t e d o s serviços e prestará t o d o s o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e l h e f o r e m s o l i c i t a d o s p e l o s 
s e r v i d o r e s d a C o n t r a t a n t e d e s i g n a d o s p a r a t a l fim. 
Subcláusula Q u i n t a - E m q u a l q u e r hipótese é a s s e g u r a d o à C O N T R A T A D A a m p l o d i r e i t o d e 
d e f e s a , n o s t e r m o s d a s n o r m a s g e r a i s d e L e i d e Licitações e C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s . 

C L Ã U S U L A D É C I M A — D a s P e n a l i d a d e s 
A inobservância, p e l a C O N T R A T A D A , d e cláusula o u obrigação c o n s t a n t e d e s t e c o n t r a t o , o u d e 
d e v e r o r i g i n a d o d e n o r m a l e g a l o u r e g u l a m e n t a r p e r t i n e n t e , autorizará o C O N T R A T A N T E , 
g a r a n t i d a a a m p l a d e f e s a , a a p l i c a r , e m c a d a c a s o , a s sanções p r e v i s t a s n o s a r t i g o s 8 1 , 8 6 , 8 7 e 8 8 d a 
L e i F e d e r a l N° 8 . 6 6 6 / 9 3 e d e m a i s n o r m a s e x p e d i d a s p e l o Ministério d a Saúde. 
Subcláusula Única - A C O N T R A T A N T E aplicará m u l t a d e 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) s o b r e o v a l o r 
g l o b a l d o c o n t r a t o , e m c a s o d e d e s c u m p r i m e n t o p a r c i a l o u t o t a l d o m e s m o , d e v e n d o p r o c e d e r , 
m e n s a l m e n t e , o s d e s c o n t o s n o s p a g a m e n t o s d e v i d o s à c o n t r a t a d a . 

C L Ã U S U L A D É C I M A - P R I M E I R A — D a Rescisão 
C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d o p r e s e n t e c o n t r a t o o não c u m p r i m e n t o d e s u a s cláusulas e 
condições, b e m c o m o o s m o t i v o s p r e v i s t o s n a legislação r e f e r e n t e a licitações e c o n t r a t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s , s e m prejuízo d a s m u l t a s c o m i n a d a s n a Cláusula a n t e r i o r . 
Subcláusula P r i m e i r a - A c o n t r a t a d a r e c o n h e c e o s d i r e i t o s d a C o n t r a t a n t e , e m c a s o d e denúncia 
a d m i n i s t r a t i v a p r e v i s t a n o parágrafo p r i m e i r o d o a r t i g o 7 9 d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a l t e r a d a p e l a 
L e i F e d e r a l n° 8 . 8 8 3 / 9 4 . 
Subcláusula S e g u n d a - E m c a s o d e rescisão c o n t r a t u a l , s e a interrupção d a s a t i v i d a d e s e m 
a n d a m e n t o p u d e r c a u s a r prejuízos à população, será o b s e r v a d o o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s p a r a 
o c o r r e r a rescisão. S e n e s t e p r a z o a C O N T R A T A D A n e g l i g e n c i a r a prestação d o s serviços o r a 
c o n t r a t a d o s a m u l t a cabível poderá s e r d u p l i c a d a . 

C L Ã U S U L A D É C I M A - S E G U N D A — D O S R E C U R S O S P R O C E S S U A I S 

D o s a t o s d e aplicação d e p e n a l i d a d e p r e v i s t a n e s t e c o n t r a t o , o u d e s u a rescisão, p r a t i c a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E , c a b e r e c u r s o n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, a c o n t a r d a intimação d o a t o . 
Subcláusula P r i m e i r a - D a decisão d o Secretário M u n i c i p a l d e Saúde q u e r e s c i n d i r o p r e s e n t e 
c o n t r a t o a n t e s d e s e u p r a z o final, c a b e , i n i c i a l m e n t e , p e d i d o d e reconsideração, n o p r a z o d e 0 5 
( c i n c o ) d i a s úteis, a c o n t a r d a intimação d o a t o . 
Subcláusula S e g u n d a - S o b r e o p e d i d o d e reconsideração f o r m u l a d o n o s t e r m o s d o parágrafo 
p r i m e i r o , o Secretário d e Saúde deverá s e m a n i f e s t a r n o p r a z o d e q u i n z e ( 1 5 ) d i a s e poderá, a o 
recebê-lo, a t r i b u i r - l h e eficácia s u s p e n s i v a , d e s d e q u e o faça m o t i v a d a m e n t e d i a n t e d e razões d e 
i n t e r e s s e público. 
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C L Ã U S U L A D É C I M A - T E R C E I R A — D a Vigência e d a Prorrogação 
O p r e s e n t e c o n t r a t o terá vigência d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , c o m t e r m o i n i c i a l n a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a , 
p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o e m até 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s , c o n f o r m e a r t . 5 7 , I I d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

C L Ã U S U L A D É C I M A - Q U A R T A — D a s Alterações 
Q u a l q u e r alteração d o p r e s e n t e C O N T R A T O será o b j e t o d e t e r m o A d i t i v o , n a f o r m a d a legislação 
r e f e r e n t e a licitação e c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 

C L Ã U S U L A D É C I M A - Q U I N T A — D a Classificação Orçamentária 
O s r e c u r s o s necessários a o a t e n d i m e n t o d a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t e c o n t r a t o , correrão à c o n t a d a 
dotação orçamentária: 
F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 
1 0 . 3 0 1 . 0 0 6 9 . 2 - 0 5 8 - F u n c i o n a m e n t o d a Gestão d a Atenção Básica 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 

C L Ã U S U L A D É C I M A - S E X T A — D o F o r o 
A s p a r t e s e l e g e m o F o r o d a C o m a r c a d e João L i s b o a - M A , c o m exclusão d e q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r questões o r i u n d a s d o p r e s e n t e c o n t r a t o q u e não p u d e r e m s e r 
r e s o l v i d a s p e l a s p a r t e s e p e l o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde d e João L i s b o a - M A . 

E , p a r a firmeza e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d a , é 
l a v r a d o o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o 
c o n f o r m e , é a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a n t e , p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s T e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

C O N T R A T A N T E 
Secretário M u n i c i p a l d e Saúde 

X ^ 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 6 . 

C P F / M F 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

A N E X O I V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 2 7 D A L E I 
8 . 666 /93 

D E C L A R A Ç Ã O 

( N o m e d a E m p r e s a ) , i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 

I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o 

n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 d e 

o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u m o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 

\ 
\ 
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É l t . i l l 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

A N E X O V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 

d e q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s d e habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b a s p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 6 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


